
PREFEITUJRAl DO lVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
lEij N2 10.~90, DIE 10 DIE MAIO DE 2023 

Autpg:wafo nº 129/2023- Pwojeto de lei nº 137/2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 516.133,96 
(quinhentos~ dezesseis mil, cento e trinta e 
três reais e noventa e seis centavos), para 
reabertura de dotação orçamentária 
referente ao saldo do Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento voltado ao 
Setor Público nº 0530.859-06, para as obras 
de conclusão da construção do Centro 
Cultural - Espaço Público para Encontro de 
Religiões de Matriz Africana, e dá outras 
providências. 

O PEEifEITO DO MUNiiCfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso l~, primeira parte,, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 

de Araraquara, ele acoralo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 9 

de maio de 2023, prom~lga a seguinte lei: 

Art. lº Fica o Poder Exe,cutivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite de R:~ 516.133,96 (quinhe11tos e dezesseis mil, cento e trinta e três reais e noventa 
e seis centavos), para reabertura, de dotação orçamentária referente ao saldo do 

Financiamento i3 lnfra~strutura e ao Saneamento voltado ao Setor Público (FINISA) nº 
0530.859-06, para as obras de conclusão da construção do Centro Cultural - Espaço Público 

para Encontro de R12-ligiões de Matriz Africana, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 

POPULAR 

02.05.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS ÉTNICO-RACIAIS 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

14 DIHEITOS DA C~DADANIA 

14.422 DIHEITOS INDI\VIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

14.422.0135 COMBATE AO • RACISMO E ÀS mSCRIMINAÇÕES RACIAIS E SÓCIO-

ECONÔMICAS 

14.422.0135.1 Projeto 

14.422.0135.1.199 f-11\IANCIAMEN'ifO.., A 
SAl\IEAMENTO/F~ SA 

INFRAESTRUTURA E AO R$ 516.133,96 

CATEGORIJl1 ECONÜMICA I 
4.4.9051 Obras e Insta a;ções // R$ 516.133,96 

FONTE DE RECURSO 7- Operaçõe ~~e ~/édito I• f /\ ~ . ,;' (!; v;~ ./ yv 
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PREFEITURA DO ~JN1CÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito aut9rizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de oper~çôes de crédito, no valor de·R$ 516.133,96 (quinhentos 
e dezesseis mil, cento e trinta e três I reais e noventa e seis centavos), em razão de repasse 
financeiro de recursos vinculados ao Fiinandamento à Infraestrutura e ao Saneamento voltado 
ao Setor Público (FINISA) nº 01530.859~06, conforme disposto no :fnciso IV do§ 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março He 1964, a serem àpurados no balanço do exercício. 

Art. 3º Fica incluso o pries,ente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianua~- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 

I 

Diretrizes Orçamentárias - LDO), e i na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra e~ vigor na data de sua publicação. 

:r 
PAÇO MUI\IICIPAL uPR~FErO R BENS CRUZ", 10 de maio de 2023. 

I)INHO SILVA 

~~~ai • • 1 
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lO Í:ET SIMIONI 

Secretár.Mun"dpal de Governo • 

Publicada na Coordenadoria ExecutiJ de J/t stiça e Relações Institucionais na data supra. 
. / 

. ' 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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. Pi.lilblkac;llo um Jorrllll~ lói:<i~ "folha ôlôll Ciôlai:lle"; dleiSábadlo, l-3/maio/23- Al'io XUi- N!! 11.208. 
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